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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

Inexigibilidade de chamamento público nº. 004/2025

Referência:
Inexigibilidade  de  Chamada  Pública  –  Organização  da
Sociedade Civil – Termo de Fomento

Base legal: art. 31, caput, da Lei nº 13.019/2014.

Objeto proposto:

Colaboração  institucional  da  ASSOCIAÇÃO  DE  PAIS  E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTANA DA VARGEM,
visando o repasse do cofinanciamento referente a Resolução
CEAS nº 846 de abril  de 2024, que aprova os critérios de
elegibilidade  e  partilha  de  recursos  de  cofinanciamento
estadual,  na  modalidade de repasse financeiro  de  duração
determinada  para  municípios  que  atendem  pessoas  com
deficiência em unidades de Centro-Dia, com a finalidade de
destinação  à  referida  entidade,  na  qualidade  de  Unidade
Socioassistencial Beneficiária, a fim de possibilitar a utilização
do  recurso  na  estruturação  Rede  de  Serviços  do  Sistema
Único de Assistência Social (SUAS) no Município de Santana
da Vargem/MG  e para a execução do Serviço de Proteção
Social Especial para Pessoas com Deficiência e suas famílias
no CENTRO-DIA da Instituição.

Organização da 
Sociedade Civil:

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Santana
da Vargem - APAE

Valor em R$:
R$124.236,96 (cento e vinte e quatro mil, duzentos e trinta e
seis reais e noventa e seis centavos)

Prazo de execução: 07 (sete) meses

Tipo de Parceria: Termo de Fomento

A parceria entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em
regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e
recíproco, é regida pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2024, conhecida como
Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil (MROSC).

Via de regra, a seleção da organização da sociedade civil  parceira depende de
chamamento público, destinado a identificar aquela apta a tornar mais eficaz a execução
do objeto (art. 24). 

Outrossim,  a  lei  estabelece  hipóteses  de  dispensa  e  inexigibilidade,  conforme
disposto nos arts.  30 e 31 da Lei 13.019/2014, possibilitando a celebração direta dos
instrumentos de parceria. 

O caso em voga, na qual a parceria será firmada  com a  Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais de Santana da Vargem – APAE, enquadra-se na hipótese de
inexibilidade prevista no art. 31, caput, da Lei 13.019/2014, in verbis: 

Art. 31, Lei 13.019/2014. Será considerado inexigível o chamamento
público  na  hipótese  de  inviabilidade  de  competição  entre  as
organizações da sociedade civil,  em razão da natureza singular do
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objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por
uma entidade específica, especialmente quando: (…).

No caso dos autos, os recursos repassados ao Município de Santana da Vargem
através da Resolução CEAS nº.846/2024 são expressamente direcionados à Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Santana da Vargem – APAE, fato que consta do
“Anexo I” do mencionado ato normativo estadual. 

Portanto,  é  notória  a  inviabilidade  de  competição,  já  que  a  própria  origem  do
recurso indica essa instituição específica como beneficiária, sendo também a única apta a
atender o objeto da parceria e a atingir as metas atreladas ao programa. 

Diante do exposto, faz-se necessária a parceria entre a OSC supramencionada e o
Município  de  Santana  da  Vargem/MG,  através  da  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento Social e Habitação. 

Determina-se  que  o  extrato  da  justificativa  seja  publicado  no  Site  Oficial  da
Prefeitura Municipal e no Diário Oficial do Município, em atendimento ao §1º, do artigo 32
da Lei Federal 13.019/2014, a fim de garantir a ampla e efetiva transparência. 

Admite-se a impugnação à presente justificativa, a ser apresentada no prazo de
cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deverá ser analisado em até cinco dias da
data  do  respectivo  protocolo,  conforme  preconiza  o  §2º  do  art.  32  da  Lei  Federal
13.019/2014. 

A  impugnação  deverá  ser  protocolada  na  Secretaria  Municipal  de  Governo  e
Desenvolvimento Econômico, situada na Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro,
nesta cidade de Santana da Vargem/MG, no horário das 07h00 às 16h00.

Santana da Vargem - MG, 29 de maio de 2025.

Vera Lúcia Ribeiro Galvão
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação

Argemiro Rodrigues Galvão
Prefeito
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